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Projeto de Lei nº 280/2026 
Autor: Aguinaldo Barboza Peixoto 
 
                    Designo Relator o Vereador MAURICIO MORAIS LOPES 
        
                                                                                Nova Iguaçu, 16 de março de 2026. 
 
                                         Mauricio Morais Lopes   
                                                                                                 Presidente 
 
Parecer do Relator: 
 
                       Eu, como relator desta Comissão, ao examinar o Projeto de Lei n°280/2026, de autoria do 
Vereador Aguinaldo Barbosa Peixoto, que Institui no Calendário do Município de Nova Iguaçu o "DIA 
DO MÉDICO VETERINÁRIO", a ser comemorado anualmente em 09 de setembro, não encontra óbices 
legais e está em condições de ser discutido e votado pelo Plenário, ante o exposto, sou PELA 
LEGALIDADE. 
                        
                                   Assim sendo, dou meu PARECER FAVORÁVEL. 
 
                                        Sala das Comissões, 16 de março de 2026. 
 
 
                                                     

 
MAURICIO MORAIS LOPES 

Presidente 
 

                                                    LEANDRO ALVES FERREIRA                                                                                  
Vice-Presidente 

 
 

ROBERTO MACIEL REBOUÇAS 
Membro 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 


